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Terrno de Cooperação Têcntà llr J-0 12íJ,21

Tcraoo dc Coopcraç6o qce ertre rí
ee3éÊ;r: a Eiirgrra dc

D€rcavoMrraúto Asrçposdrlo {a
tiorgipe - Eodegro e o üuuleíplo de

Cedro de 8âo Joâo/ §E.

A EtrPfr.EAA DE DE§&TYVOLVIUEIÍTO AGROPECUÁRIO I'E 8ERGIPT,

pessoe juriCim de direitc privado, integiante da Àdministraçào Pública

Indireta, ingcrita no CNPJ sob o no 13. lO8.2S5.OrrO 1-66, cor:r sede na

Avenida Dr. Carlos Rodrigues Cruz, S/N'- Centrc Adrninistrativo

Governadcr .a.ugr.!-qt'; F:e:cc, â=caj'r.i ri SE, <io:avalte .<iei'roiiúiada

apeÍrâs EivíDÀGRO, neste âro rÊpresentacia pelo seu DirÇtor Presidente,

Senhor .ieiíersoi-, Feitoza tic Carvaiho, brasiieiro, çasado, Engenheiro

Agrônomo, portâdor do CPF n' 141;215.654-87, residente e domicilia.do

Íra itua rirriunio Oliveira Ferreira Piuga. n' 563. Bairro Atala-ia, CEP

4E.O3?-7O0. AracajulSE, e a PBEFEIIUEÁ, IILTNICIPIAL DE CEDRG

DE gÃO JOÁO/AE, pessoa jurídica de direito púbüco, inscrita no CNPJ

scb c i-." i3,LL7 .í-0't itüC 1-2O, coi-a sede.ria Rua rintonio Badsta n. lO5,

CEP 49.930-000, MunicÍpio de Cedro de §áo Joâo, Estado de Sergipe,

representada neste ato pelia senhora Gestora Municipal, Sra. Layana

Soares da Costa, brasileira, portâdora do CPF n" o2,? -177.365-7\,
residente e domiciliado no Avenida Manoe! Dantas, 593 no !,tunicipio de

Cedro de Sáo Joâo, Estado de Sergire, eelct'r-ar:r e presente ?:ER!ãO DE

COOPERAçÂO TúC!5ICA, sob as cIáusulas e condiçÕes seguintes:

CÍÁU8ULA PRIUEIRA - DO O&IEIO



üJ, Âir{-, úE Sri(úiiÉ
.Yrtll\rLrrÂr, t/r! Lel,

6AI}INETE DO PREFf,,ITO
...rm ,tr §rr i t,lrnisl-

CEP 4e93040o - Fcrr€ (79) 334?.1230 CNPJ oô 13. I 1r.601/000! -r0

O presente Termo tem por objeto. o estâbelecimento de

condiç(les irásicas de cooperaçáo, eÍitre as partes, 'risarldc

e§peclalmente

â) a integrâçáo de esforÇos para exesut€rr o trabalho
!.- ----r- - t-r!.lt\ À a!:"ta!l -:- rr-a-^^iiici ciiLç ia- r-|!tr:':-"-:.\,.r, q"-i- =aJ+ !=- tu-E-- Ei i.i:If ::râ-

AgropecuÉrria, para emissáo de GTÀ, «ie Tar<a de Scrviços

c Dcoiar açáo üe Vacirraçào de Febre Âftosa, cxccutado

pelo servidor indicado pela municipalidade;

,À CT.ÀU§$LIT SBGUINDâ. Dâ COOIIDEI§ÁçÀO

As âÇÕes do presente Termo seráo coordenadas por um

rrJrÍ tiscuiarrrc üc uaúa iiisiituiçáo piiiüciia, ci;;i: a uiLyi i slii;iuiii ii.-

Chefe do Escritório Local, que se reunirá extraordina-rialnente sempre

que houver soiicilaçárj tic úrrLiá <ias pai'.e s e nvôlvi,ias ncssc tci::io.

cl..Áusul"a TDRCEIRÀ - D.{§ ÀTRiBEiçÔrS DO ffiüiiiciFio

Das atribuiçoes do

.rô.À,4 /gE. na_.a r'!ena. çxççrrção

Tecnica hce:r essim deÍinidas:

MUIYICIPIO

rio oresente

DE CEDRO DE SÃO

Termo de Cooperaçáo

I - Compcte ao HtEtcipic:

4 Indicar. uur servídor que ficara
responsávcl cxciusivâÍnente psle emlssoc de GT.i, Taxa ie
seliços e Decla-r'açáo de Vacinação de Irebrc Aftosa duralte as
aar::-:=ihÊ3 .:lr: :.i--'::'rii, ,'aiÍi tis ?1+fl1:ia,s : ::'::':r::2is" Í'u3 iegal,I: â

emiesáo, sob olientaÇáo e supervisâo da. EMDAGRO;
b,} O seruidor tntlicado Íieará responsável
pelo uso do SIAPEC 3 - Sistema de Integraçáo Agropecuária,
clrio acesso se dará por meio de login (CPF) e senha pessoal e

iiiti:asíei'ive i, c mediante assinatura dc ter:nc de ccmprcn1isso
assumirá totâl responsabilidarle pela utilizaÇão do sistema;



d3i:il{ UÉ §Eít'iÍIJ
PTITT.'EI1-URÁ r{UNiCIPÁL DE CEDTO DE §ÃO JOÀO

G/iBiNEIT I.,U ?RÍI'TTTO

Aà

nir. Àrl&lo Briid., ,610, - Êôirro Côú§ - C6ôo dc 9ao Joilo/8g
Ur" i i. t i 7.ó0 i;000 i'i0ÉÉ., a.,.v'!vv - t'Jw\trlJ

c) Caso haja substituiçâo do servidor
indicado conforrne allnea a.- indieaÍ imediatâ::lente ':)ir tÍt
seÍvidor que passârá a urilizar o sistemai
d) O servidor substituído teú seu ace§ôo

inativado;
e) Para emissâo de GTA e emissáo da
Tara úc Serwiços rie.verão ser observacÍos dê aco!'!Ío com cada
rspccic tie anirnai a ser transpofiacto seus respeetivos

Íl Zela; pela confidenciâlidade e sigilo
dns '!nfor*:ações contidas nc cerlestr+ -"1.c ptedr-i',.r-,i, :cnCc-!]:e
vedado realizÂÍ qualquer alterâçáo no cada-stro;

II - ír.ríÍ1iiFfê à F'rnriaõn':: vY--PY!v { e..^úu5. vr

a) Coordenar as atividades a serem
d€ serripÉúiradas pcius servidorert inciicados pelo Municiplo;
't^ \ n: -.-- ^:*:'-:':,i-^ -ut Disponibüizar acesso ao §IÍAP&C 3 -
Sistema de Integração Agrol:a:uá-na, :nedie.nte iogln e senha
inclividual, arós treinamento.

ciáü§uLa qUARTA - Doa REcuRSos FIIÍANCEIRO§

O presente contrato náo enyolve transferência de recursos

financeiros, não geran«io queiquer encâfgo entre as pârtes, arcândo,

e-ada uma das partes areará com as despesas inerenteg às atribuíções

aqui estabelecidas.

CLÁU§UI"A QUII{TA - DA§ ATnIBUIçÁAE§ TBAEALHI§TA§

Cada parte responsabilizar-se-á integralmente Dela

contrataçào e pagaÍnento do pessoal envolvido nas ativida,rí,es inerentee ?"

este ?er:no de Cooperaçâo Técnica, inclusive pelos encargos srx:iaís e

obrigaçoes trabâlhistas decorrentes e quaisquer qucstionamentos legais
que tJússájii úuúi irr. a quaiqücr i.e mpo, por conta <ia execuçê.c dc

presente Terao de Cooperaçáo Téeniça-



I,T' IAl,t' T'L §I,I(GU'b
PRTFEITÚIIÀ UUNTCIPAL DE CEDRO DE §ÃO JOÁO

GAAINETE DO PN&TEÍTO
nüâ Aít/kliô R.riír- rr"ro, . Rài6 4.íro - Cêdrc d.slto Jôlo/§6

Lci,r 4itru-uol., - tone (7!') ij47-i?:iú aNPJ r' r3. r i r.(úi/0oor-2ú

v plçücrlre rçruru uÇ vuuprl éçií.u r cufllut1 vrEuli{a a
piltir da data de sua assitratura, sendo prazo Íinal de 3I|L2/2Q24,
podendo ser prorrogado de acordo com interessê das partes, por meio de

Termo Aditivo

^- a-+-'-r ô Â*ã:-,- ^- -tã--^^l^i ; e!âI!r r-Í:.., r//É À§É.! l lolrt * ú,ril l.ltl,l il!,ll(rlàa-,l|t.\,

§êl,r,'7rrê nrr;. nanacoórin nndarân ós í.1árr6rt lâs rlasia 11prr.nnvvl.r],. w Yqw rruvçv\,*.

}COOPERAÇÁO Técnica sofrer aditamento, modific-açáo ou supressão,

mediante Termo Aditivo a ser celebrado entre as pa-rtes.

^r ÍrrÀrrr É. ãi-,r?.r I arl,lralu § U &Il ArllaaYll - Ar/|l IíSrl-l§}lt,

Por descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas ou

^^-l:^:^- -^.^-:^l ^,, f^*^t-^-.^ :----^..a-,^t -^l---.' ^\.urrLtl\\Jç§, quç u tirl tturrt llLrtç1tcu rJ (l l(rt lud.llllt lrLl urçÁlqtllvçr, p\^rçl ê cr,

uarte preiudicâdâ rüscindir o presente Termo, ifldependentc du prévia

interpela.ção judicial ou extrajudicial.

Para riirimir quaisquer questôes decorrentes <ie§te

Termo de Cooperaçáo Técnica" que náo possâm ser resolvidas pela

mediação aclministrauva, as partes elegem o foro da cidade de Cedro de

São Joáo - SE, renunciando a qualquer outro, por mals privile$ado que

§cJa.

Esil,.núo AS par-iÉS jristàS c Aúúr úàdàs, iir:illáiu ü l,lesçrrle
'Iermo de Cooperaçáo Têcnica em 03 vias de rgual teor e Íorma, perante

as re sremunhas que ambém o subscrevem, para que protiuza os eíeitos

de direito, em juízo e fora dele.

,z'íôn r^ Áa §âa Ínôn /§É. r)Ê rf a r'atrclrn .1a .r^ô 1
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EllRârili
tErTlt/üEl*EÉ .r''6
ÊEti6ü;ã*á:..,§§.

TEEI!{{} NE RESPO}I§ÂPILE}"â.}E P.àF.1, UT:LIEÂÇÃC EE UsÜ,íffi; T §ià{üÀ
PAR.A EMrS§ÃO DE GLrrA DE, TRÀNSITO -AIIIMÁr- (CT.A^)

Ew Áiy
NDE,

estou cossÇreÍte e de pleno acordo, hem como, coruprometido, no que couber a:

l. Acessar o sistema utiliza-::do do '.rs,..ulrio e sesha disponibil"zados SOIviENTE para a
emissão de Guia de Trânsito Animal íG IÂ) e Decluraqão de vaeli'aç§o de Feh;'* riJlssg:;

2" iião revciar fora cio âmbito protissÍonal Íâto ou infomação dê qualqus( na&n€ze d€ quê
teúa ccr,-h.ecimenio por força de ri'rir1ls5 ir.i'i!r3ç5es, sai..'c em decorência de aiitoii,jaiie
superior;

3. i'iau rcveiar miúa senha de acesso ao(s) sistema{s) a aiaguúm e túmàr o móximo de
cu:Cado pcra quc Çla peiaiaiiÊça sonreuiç tie meu coúecimento;

4. Responder, em todas as instâncias, pelas oonsequêtrcias das ações ou omissões de miúa
parte que possam pôr em risco ou comprometer a exciusiüdade de coúecünento de mirha
sc=l= c'.i .i- :l=s..çüc; u quc iiniiâ aüessü.

.://*Z-. ,// /2 --
lri, t,,"t . ,.Úi

.,'' Assirâtura

dociaro ter reoebido, nesta dat4 as informações e qtte

'.L$,.éí


